
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O No 06Al/93 

"DISPílE SOBRE A SUPLEMENTAÇ~O DE VERBA DO 
ORÇAMENTO VIGENTE" 

J□St EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeita do Muriicrpio de 
Angatuba, do Estado de S~a Paul o , na usa e gaza de suas 
atribui~íles legais= 
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ART. io) Fica aberto na Contadoria Ml1nicipal, um crédito adicio
nal supl e mentar no valor de CR$ 5.000.000,00 (cinco mi
]h~es de cruz~iros reais), nas seguintes dota~5cs do 
ar~amento vigente= 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ~O E FINANÇAS 

SETOR DE ADMIN I STRAÇ~O 
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ART . 2o) As despesas decorrentes da cxecu~~o do presente Decre
to, carrerro por canta do exces so de ~rrccada~~o a v e 
r i f i car-se no corrente exercFc10. 

ART. 3c) Este Decreto entrarJ em vigor na data de sua c ublicai~O 
revogadas as disposi~~es em contrário. 
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